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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SEÇÃO DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL
Avenida da Abolição, 3, Campus da Liberdade - Bairro Centro, Redenção/CE, CEP 62790-000

Telefone: - http://www.unilab.edu.br/

C O N V O C A Ç Ã O

A Seção de Promoção da Igualdade Racial da Unilab convoca os(as) candidatos(as) do EDITAL PROGRAD
Nº 05/2026 - LISTA DE ESPERA UNILAB/SISU – EDIÇÃO 2026, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026, inscritos(as)
nas Modalidades de Vagas para Pessoas Negras para Sessão Presencial de Confirmação Complementar à
Autodeclaração (heteroidentificação), conforme as  Leis nº 12.711/2012, 14.723/2023, da RESOLUÇÃO
CONSUNI/UNILAB Nº 204, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2025, da RESOLUÇÃO CONSUNI/UNILAB Nº 40, DE 20
DE AGOSTO DE 2021 e das demais legislações vigentes.

 

Local: UNIDADE ACADÊMICA DE PALMARES DA UNILAB - Rodovia CE 060, km 51. Acarape, CE, nos dias,
horários e espaços definidos para cada candidato(a) no quadro abaixo.

 

O atendimento será realizado de acordo com a ordem de chegada, iniciando-se conforme o seu horário
no quadro abaixo. Ademais, o  tempo máximo de tolerância do/a candidato/a será de 10 minutos do
horário agendado.

 

O(A) convocado(a) deverá comparecer à Banca de Heteroidentificação munido/a do documento original
de identidade com foto  (RG, CIN, CNH, Carteira de Trabalho, Passaporte), o candidato que não
apresentar qualquer documento solicitado durante os procedimentos de verificação  será
automaticamente excluído do processo seletivo.

 

O(A) convocado(a) deverá preencher, assinar e digitalizar (escanear) o Termo de Autorização de Uso de
Imagem/Áudio (Disponível no site: https://unilab.edu.br/convocacao-para-verificacao-e-validacao-de-
autodeclaracao-heteroidentificacao/) e enviar, em formato .pdf, ao email: sepir@unilab.edu.br . O envio
desse documento é obrigatório e de caráter eliminatório, a qualidade da imagem deve ser nítida (sem
sombras) e sem rasuras, devendo ser enviado até a véspera do procedimento de heteroidentificação.
Deve ser indicado no assunto do e-mail (em caixa alta): ENVIO DO TERMO DE AUT. DE IMAGEM.

 

O(A) convocado(a) NÃO poderá fazer uso de: maquiagem, óculos escuros e acessórios na cabeça (boné,
chapéu, lenço, burca, gorro, etc) durante todo o procedimento de heteroidentificação.

 

A não confirmação da autodeclaração pela banca de heteroidentificação produz  inabilitação para
reserva de vaga de cota racial de pessoas negras, logo não fazendo jus à categoria de
matrícula/ingresso pela modalidade de cotas para pessoas negras.

 

A comissão de confirmação complementar à autodeclaração decidirá por maioria, em parecer sobre a
atribuição identitária autodeclarada pela pessoa candidata (art. 23 da  Instrução Normativa
Conjunta MGI/MIR/MPI Nº 261, DE 27 de junho de 2025).

https://unilab.edu.br/convocacao-para-verificacao-e-validacao-de-autodeclaracao-heteroidentificacao/
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O teor do parecer será de acesso restrito, nos termos do art. 31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de
2011 (art. 24 da Instrução Normativa Conjunta MGI/MIR/MPI Nº 261, DE 27 de junho de 2025).

 

O teor da filmagem será de acesso restrito, nos termos do art. 31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de
2011 (art. 25 da Instrução Normativa Conjunta MGI/MIR/MPI Nº 261, DE 27 de junho de 2025).

 

Para a confirmação complementar à autodeclaração serão consideradas única e exclusivamente as
características fenotípicas do(a) candidato(a) no momento da realização do procedimento de
heteroidentificação, sendo excluídos os critérios de ancestralidade/ascendência, registro de cor/raça
em documentos civis, fotos de infância ou qualquer outra imagem, laudo dermatológico e/ou parecer
antropológico.

 

Na hipótese de indícios ou denúncias de fraude ou má-fé no procedimento de confirmação
complementar à autodeclaração, o caso será encaminhado aos órgãos competentes para as
providências cabíveis  (art. 28 da  Instrução Normativa Conjunta MGI/MIR/MPI Nº 261, DE 27 de junho
de 2025).

 

Parágrafo único. Na hipótese de constatação, pelos órgãos competentes, de fraude ou má-fé no
procedimento de confirmação complementar à autodeclaração, respeitados o contraditório e a ampla
defesa:

 

I - caso o certame ainda esteja em andamento, a pessoa será eliminada; ou

II - caso a pessoa já tenha sido nomeada ou contratada, ficará sujeita à anulação da sua admissão ao
serviço ou emprego público, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

 

A confirmação  ou não confirmação do/a candidato/a na condição de pessoa negra não configura ato
discriminatório de qualquer natureza.

 

LISTA DOS/AS CANDIDATOS/AS

Data e Local HORÁRIO Nº DO
CANDIDATO CPF Nome do(a) Candidato(a) Curso
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06/04/2026
(segunda-feira -

tarde)

Unilab
Unidade

Acadêmica de
Palmares

(Acarape - CE)
Bloco 3,
Sala 106

13h30

1 079.***.***-89 ADRYEL RENAN DANTAS
BARROS Agronomia

2 605.***.***-18 ALANNA CLAIRE COSTA DE
SOUSA Enfermagem

3 097.***.***-31 ALICE BRUNA SOUZA SILVA Serviço Social

4 114.***.***-61 ALISSON CÂNDIDO UCHÔA
DOS SANTOS Agronomia

5 097.***.***-75 AMANDA DÉBORA DA SILVA
OLIVEIRA Farmácia

6 080.***.***-43 AMANDA OLIVEIRA DOS
SANTOS Farmácia

7 096.***.***-12 ANA BEATRIZ GADELHA
SIMPLICIO Humanidades

8 088.***.***-45 ANA CAROLINA RAMOS DE
OLIVEIRA

Administração
Pública

9 094.***.***-26 ANA CIDELLY COSTA
MONTEIRO

Engenharia de
Alimentos

10 083.***.***-99 ANA GRAZIELY COSTA DA
SILVA Matemática

11 080.***.***-06 ANA PAULA PEREIRA SILVA Enfermagem

12 082.***.***-00 ANA SUELLEN SILVA
NASCIMENTO Humanidades

13 111.***.***-23 ANDRÉ MOREIRA MOURA Engenharia de
Energias

14 621.***.***-12 ANTONIA SABRINA SILVA
LIMA DOS SANTOS

Administração
Pública

15 629.***.***-99 ARIANE DA CONCEIÇÃO SILVA Letras – Língua
Inglesa
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07/04/2026
(terça-feira -

tarde)

Unilab
Unidade

Acadêmica de
Palmares

(Acarape - CE)
Bloco 3,
Sala 106

13h30

16 104.***.***-92 ARTHUR MANOEL DA COSTA
SOUSA Agronomia

17 114.***.***-04 CAMILA BRITO SILVEIRA Engenharia de
Alimentos

18 085.***.***-43 CAMILA MONTEIRO VIANA Humanidades
19 103.***.***-76 CARLIENE FERREIRA DE LIMA Farmácia

20 072.***.***-92 CAUÃ CESÁRIO SALES
QUEIROZ Humanidades

21 109.***.***-03 DANIEL LOURENÇO DA SILVA Humanidades

22 013.***.***-00 EMILANA FEITOSA DE LIMA
SILVA Farmácia

23 095.***.***-01 EVELYN MEDEIROS DA SILVA Administração
Pública

24 102.***.***-20 FABYANE ROCHA OLIVEIRA Engenharia de
Computação

25 106.***.***-69
FLÁVIA ALESSANDRA

AGOSTINHO DO
NASCIMENTO SILVA

Letras – Língua
Inglesa

26 092.***.***-51 FRANCISCO CHARLES DA
SILVA RODRIGUES Ciências Contábeis

27 089.***.***-14 FRANCISCO FILIPE FERREIRA
CARNEIRO Ciências Contábeis

28 080***.***-21 FRANCISCO GLEYDSON DA
CRUZ MELO Física

29 096.***.***-02 FRANCISCO PAULO ALMEIDA
DE SOUZA FILHO Física

30 118.***.***-41 FRANCISCO RIQUELME
FERNANDES DE OLIVEIRA Física
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08/04/2026
(quarta-feira -

tarde)

Unilab
Unidade

Acadêmica de
Palmares

(Acarape - CE)
Bloco 3,
Sala 106

13h30

31 086.***.***-84 GABRIELA ROSA SILVA DOS
SANTOS Agronomia

32 071.***.***-21 GLEICE MICAIANE GABRIEL
DA SILVA Química

33 123.***.***-05 GUSTAVO ALVES DA SILVA
NASCIMENTO Humanidades

34 095.***.***-51 ISADORA FREITAS
RODRIGUES Farmácia

35 067.***.***-44 JOÃO CAMILO FREITAS
PASCOAL Medicina

36 100.***.***-03 JONAS ALVES MOURA Ciências Contábeis

37 054.***.***-81 JOSE ROBSON FREITAS
ALMEIDA

Engenharia de
Alimentos

38 098.***.***-92 JOYCE EMILY DA SILVA
MARCOS História

39 109.***.***-38 KALLYL BRAYON DE MATOS
DA SILVA Ciências Biológicas

40 084.***.***-71 KATHERINE LOUIZE DA SILVA
MORAIS

Letras – Língua
Inglesa

41 118.***.***-65 KAYK HONNOR DE SOUZA
COSTA Ciências Biológicas

42 606.***.***-42 KAYRA DE SOUSA ARRUDA Antropologia

43 099.***.***-03 LARA ELOISE AGOSTINHO
POSSIDÔNIO

Engenharia de
Computação

44 096.***.***-76 LARA ISABELY NASCIMENTO
DE OLIVEIRA

Letras – Língua
Inglesa

45 117.***.***-73 LARISSA DE SOUSA SILVA Química

09/04/2026
(quarta-feira -

tarde)

Unilab
Unidade

Acadêmica de
Palmares

(Acarape - CE)
Bloco 3,
Sala 106

13h30

46 090.***.***-26 LARISSA MATOS DE PAULA Humanidades
47 112.***.***-35 LARISSE FARIAS DA SILVA Humanidades

48 076.***.***-40 LAURA VIRGINIA NUNES
SILVESTRE Enfermagem

49 110.***.***-00 MARIA RAYSSA RABELO DE
LIMA Enfermagem

50 098.***.***-71 MARIA VERONICE SILVA
FREITAS

Letras – Língua
Portuguesa

51 089.***.***-12 MARIANA RODRIGUES DA
SILVA Serviço Social

52 093.***.***-09 PEDRO HENRIQUE LIMA DE
OLIVEIRA Agronomia

53 078.***.***-19 RANIELE CARLA LIMA DA
SILVA Humanidades

54 097.***.***-04 REGIVAN ALVES DOS SANTOS Ciências Biológicas
55 059.***.***-01 SALATIEL BATISTA ALVES Agronomia
56 117.***.***-81 TAYNARA ROQUE SILVA Humanidades

57 115.***.***-12 YANNA LUIZA ALBUQUERQUE
FONTELES Enfermagem

 
 

 

Acarape (CE), na data da assinatura eletrônica.
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FERNANDA GISELE SILVA DOS SANTOS

Chefe da Seção de Promoção da Igualdade Racial

Presidenta da Comissão de Verificação e Validação da Autodeclaração

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA GISELE SILVA DOS SANTOS, CHEFE DE SEÇÃO,
em 30/03/2026, às 11:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1410954 e
o código CRC 536B8084.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

